
*
*
* &§m$r& ffiluntfipa[ be &xscstlel

ESTA'I)(} IIC) PAR.Á'T*IÁ

RESOLUÇÂo N" 18, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021..

Âltera a Resolução no 1, de 2015 que dispõe
sobre a Estrutura Orgarizacional e o Plano de

Carreta, Cargos e Vencimentos da Càmara
Municipal de Cascavel, Estado doParanâ.

Faço saber que â Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou de

^utoflr- 
dos Ilustres Vereadores Rômulo Quintino/PSC, ÂIécio Espínola/PSC, Josias de

Souza/N{DB, CabralfPl. e Beth Leal/Republicanos, e Eu, Presidente, nos termos do art. 48

da Lei Orgânica l\{unicipal, Promulgo a seguinte Resolução:

AÍt. 1" Esta Resoluçào alten as atribúções do cargo de Âssessor de Imptensa
constante no Ânexo VII e dos cargos de Recepcionista e Guarda Patrimonial constante no
Ânexo VI, da Resolução no 1, de 2015, que passam a vígorar com a seguinte redacào:

ÂNE,XO VII

..ÂSSESSOR DE IMPRE,NSÂ:
Âtribuições: Âssessorar a Gerência do DepaÍtamento na gestão de telacionâmento
com a imprensa, produzindo matérias ou justifrcativas quando reqüsitado.
Âssessorar Vereadores e a Presidência da Càmaru em assuntos de comuricação,
produzindo matéias, registrando fotografias, elaborando textos, acompanhando-os
em eventos em geÍal, internos ou exteÍnos, vinculados a atividade funcional
respectiva. Produzir matéias paÍa 

^TY 
Càmaru como repórter.

Obdgatorio o registro de ponto.
Grau de escolaridade: Ensino Superior completo em Comunicação Social,

Jornalismo, Marketing, Pubücidade e Propaganda, Rádio e TV e Relacôes Púbücas

ou registro na respectiva categona profissional."

ÂNEXO VI

"6. Função: Recepcionista
6.1. Âtribuições Típicas:
- recepcionar visitantes e munícipes identificando-os(as), averiguando suas

necessidades, prestando informações, matcando enúevistas, recebendo recados,
direcionando-os à pessoâs ou setores;

- atender ao púbüco interno e exteÍno prestando informações, recebendo
correspondências e efetuando encaminhamentos;
- tegistrar visitantes, pot meio de anotação de dados pessoais, com vistas a garantu o
contÍole de acesso as dependências da Càmara i\Iunicipal de Cascavel;

- receber e pÍotocolar documentos administrativos enúegues a recepção da Càmara,
dando enúada no sistema 'tnfotmattzado de pÍotocolo e tamitação de documentos,
encaminhando-os ao setor ou autoridade de destino;
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- pÍestaÍ serwiços de apoio ao cerimonial sob a oriettaçào do DepaÍtâmento
competente, recebendo autoridades e providenciando sua acolhida nos eventos
realtzados pela Càmara ou naqueles das quais o Poder Legislativo participe;
- executar outÍas atividades correlatas sempÍe que solicitado. "

"8. Função: Âgente de Segurança
8.1 Âtribúções Típicas:
- realtzat vistoria e ronda interna e externâ ao ptédio da Càmara Municipal de

Cascavel, prevenindo situaçôes que coloquem em risco a integddade e â seguÍançâ
de servidores, vereadores e usuários;
- exeÍcer monitoramento, controle e a seguranç em eventos públicos e em situações
de aglomeração de pessoas;

- colaborar pata a pacíftcação de conflitos, atentando paÍ^ o respeito aos direitos
fundamentais das pessoas;

- prevenir, inibiÍ, coibir, pela presença e vigilância, infrações penais ou administrativas
e atos infracionais que atentem contÍa os bens serviços e instalaçôes, servidores e

população que aqü estefam pÍesentes;
- reahzar rondas nos períodos diurno e notuÍno, fiscalizando a enúada e saída,

controlando acesso de pessoas, veículos e eqúpamentos;
- realtzar monitoramento pelo circuito fechado de TV, informando aos responsáveis
as ocorrências registradas pelas câmeras em tempo real;
- solicitar documentos de identiftcação, conforme normâs estabelecidas pela
Presidência da Casa, p^tà contÍolar a movimentação de pessoas, veículos e/ou bens
matedais, a ftm de permiú, restringir, ou impedir o âcesso as dependências da
Càmara Municipal de Cascavel;
- outras atividades correlatas a sua atribúção, conforme determinação da Presidência,
quando necessário. "

AÍt.2" Esta Resolução entra em vigor ta data de sua publicação

PalâcioJosé Neves Formighieri, 69o aniversário de Cascavel.
cavel, 19 de fevereir.o de 2021.

Presidente
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